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APORÉ-GO 

OFÍCIO-GAB nº 030/2019. 

        Aporé-GO., 06 de novembro de 2019 

 

 

Excelentíssimo Senhor 

JOÃO BIFFE JUNIOR 

DD. PROMOTOR DE JUSTIÇA DA COMARCA DE ITAJÁ-GO. 

 

 

 

Excelentíssimo Senhor Promotor, 

 

 

   A par dos nossos sinceros cumprimentos, oportunidade em que vem, em 

atendimento ao solicitado no Ofício nº 262/19-PJI, datado de 18 de outubro de 2019, informar que o 

Projeto de Lei nº 012/2019, datado de 1º de agosto de 2019, foi aprovado por esta Casa de Leis, 

conforme Autógrafo de Lei nº 013/2019, de 13 de setembro de 2019, sancionado pelo Prefeito 

Municipal, conforme Lei Municipal nº 1.352/2019, em data de 13/09/2019, anexos, parte integrante 

do presente. 

 

 

   Sendo só para o momento, oportunidade em que reitera os votos da Mais Alta 

e Distinta Consideração. 

 

 

        Atenciosamente. 

 

 

          _______________________________________________ 

       Jackson Félix de Moraes 

          Presidente
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